
Art. 1°Fica proibido a utilização da substância dietilenoglicol em qualquer fase de produção de cervejas, no âmbito do Estado de Rondônia.
Art. 2°O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará cervejarias e congêneres, às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa entre 100 (cem) e 20.000 (vinte mil) UPF’s; e
III - em caso de reincidência, a multa será duplicada.
Art. 3°As sanções previstas no artigo anterior serão aplicadas por órgãos ou entidade estadual a serem definidas em decreto do Poder Executivo.
Art. 4°O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de dezembro de 2020, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0014891220

LEI N° 4.907, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.
Determina aos profissionais de saúde da rede hospitalar pública e privada do Estado de
Rondônia a notificar, compulsoriamente, os casos de maus tratos praticados contra
crianças, adolescentes e aos menores de 18 anos, portadores de deficiência física e
deficiência mental.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Ficam os profissionais de saúde da rede pública e privada no âmbito do Estado de Rondônia obrigados a notificar, compulsoriamente, os maus

tratos praticados contra crianças e adolescentes e aos menores de 18 anos, portadores de deficiência física e deficiência mental.
Art. 2°A notificação é aplicável nos casos de maus tratos comprovados, suspeitos ou presumidos.
Art. 3°Os Hospitais e Casas de Saúde do Estado de Rondônia têm até o vigésimo quinto dia de cada mês para informar ao Conselho Tutelar ou Vara da

Infância e Juventude e, na falta delas, ao Ministério Público, de sua jurisdicional, as notificações feitas no período.
Art. 4°No descumprimento desta Lei, fica o profissional e sua respectiva instituição sujeitos às penalidades previstas no artigo 245 do Estatuto da Criança

e do Adolescentes - ECA.
Art. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de dezembro de 2020, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0015023871

LEI N°4.908, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a destinação de bens, direitos e valores oriundos de ilícitos penais
relacionados à Lei Federal n° 9.613, de 3 de março de 1998, para órgãos de Segurança
Pública do Estado e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Os bens, direitos e valores oriundos de ilícitos penais relacionados à Lei Federal n° 9.613, de 3 de março de 1998, serão destinados aos órgãos de

Segurança Pública do Estado, após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória que também decretar o perdimento.
Art. 2°A destinação a que se refere o artigo 1° visa ao aprimoramento da atuação dos órgãos de Segurança Pública do Estado encarregados da

prevenção, do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos na Lei Federal n° 9.613, de 1998, conforme determina o § 1° do artigo 7° da
referida Lei, e obedecerá aos critérios de defasagem de pessoal, infraestrutura e equipamentos.

Art. 3°Os bens, direitos e valores de que trata esta Lei serão destinados, prioritariamente, a infraestrutura e a reestruturação dos órgãos de Segurança
Pública, a aquisição e ao aprimoramento de tecnologia e a capacitação de agentes e autoridades.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de dezembro de 2020, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0015025144

LEI N° 4.909, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a realização de sessões de cinema adaptadas para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista e suas famílias, no âmbito do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As salas de cinema situadas no Estado de Rondônia ficam obrigadas mediante ao pagamento de ingresso, a reservar uma sessão por mês, no
mínimo, as às crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias.

§ 1° Durante tais sessões, não será exibida publicidade comercial, as luzes deverão estar levemente acessas e o volume de som será reduzido.
§ 2° Nas sessões de que se trata o caput, não haverá vedação à livre circulação pelo interior da sala, bem como entrada e saída durante a exibição.
§ 3°Os filmes a serem apresentados nas sessões de que trata o caput, serão apropriados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA.
§ 4° Em caso de não preenchimento do total de vagas até 15 (quinze) dias da data da referida sessão, o estabelecimento fica autorizado a disponibilizar

as vagas restantes ao público em geral, limitando a metade dos assentos.
§ 5°Na hipótese do parágrafo anterior, deverá o estabelecimento:
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I - esclarecer setratar de sessão destinada as crianças e adolescentes com TEA e suas famílias e acompanhantes;
II - esclarecer sobre as peculiaridades do público e das condições em que ocorrerá a sessão; e
III - dar acesso aos termos desta Lei, cujo conteúdodeve estar disponível para consulta.
§ 6°As sessões especiais poderão ser canceladas quando identificada a ausência de venda de ingresso com 2 (dois) dias de antecedência da data

determinada previamente para realização da sessão.
Art. 2°As sessões deverão ser identificadas com o símbolo mundial do espectro autista, que será afixado na entrada da sala de exibição.
Art. 3°O descumprimento do estabelecido na presente Lei sujeitará o infrator, conforme o caso, sem prejuízo das demais sanções de natureza civil ou

penal, às seguintes sanções administrativas:
I - advertência;
II - após advertência, na hipótese de reiteração do descumprimento, multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
III - em caso de nova reincidência, multa no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais); e
IV - interdição do estabelecimento.
Parágrafo único.Os valores previstos nos incisos II e III do caput deste artigo serão reajustados anualmente pela variação do índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE, acumulada no Exercício anterior, sendo que, no caso de extinção
desse índice, será adotado outro criado pela legislação federal como forma de compensar a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em8 de dezembro de 2020, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0014826995

LEI N° 4.910, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.
Autoriza o Poder Judiciário do Estado de Rondônia a realizar contratações de pessoal
em regime especial por prazo determinado para atender às necessidades temporárias
de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição
Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°Fica autorizado o Poder Judiciário do Estado de Rondônia - PJRO a contratar pessoal por prazo determinado para atender às necessidades
temporárias de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, nas condições e nos prazos previstos nesta
Lei.

Art. 2°Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público as atividades:
I - necessárias à redução de passivos processuais ou de volume de trabalho acumulado, decorrente de evento sazonal, que não possam ser atendidas

adequadamente pelo quadro de servidores existentes;
II - atividades da área de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão dos processos de trabalho, não alcançadas pelo inciso I e que não se

caracterizem como atividades permanentes das unidades do PJRO; e
III - atividades desenvolvidas nas Centrais de Processos Eletrônicos do 1° e 2° graus que se tornarão obsoletas no curto ou médio prazo, em decorrência

do contexto de transformação social, econômica ou tecnológica, que torne desvantajoso o provimento efetivo de cargos em relação às contratações de que
trata esta Lei.

Art. 3° O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante a processo seletivo simplificado, sujeito à ampla
divulgação, inclusive por meio do Diário da Justiça Eletrônico.

Parágrafo único. O processo seletivo de contratação temporária terá validade de 2 (dois) anos após a sua homologação, prorrogável por igual período.
Art. 4°As contratações previstas nesta Lei serão feitas por tempo determinado, pelo prazo de até 2 (dois) anos, admitida a prorrogação por até igual

período.
Art. 5°As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária específica, mediante parecer da unidade responsável pelo

orçamento do Tribunal de Justiça de Estado de Rondônia e prévia autorização do Ordenador de Despesas.
Art. 6°É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.
Parágrafo único. Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo importará responsabilidade administrativa da autoridade

contratante e do contratado, inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.
Art. 7°O vencimento do pessoal contratado nos termos desta Lei será equivalente a 90% (noventa por cento) do padrão inicial da carreira de:
I - técnico judiciário, quando o cargo a ser ocupado for de nível médio;
II - analista judiciário, quando o cargo a ser ocupado for de nível superior.
Parágrafo único. Ficam assegurados ao pessoal contratado nos termos desta Lei o auxílio transporte, sendo vedado o pagamento de qualquer outro

benefício ou equiparação de remuneração com servidores do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.
Art. 8°O pessoal contratado nos termos desta Lei vincula-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social.
Art. 9°O pessoal contratado nos termos desta Lei será submetido ao regime jurídico administrativo especial, aplicando-se a esses, no que couber, o

disposto nos artigos 55, 78 a 81, 98, 103 a 105, 110 a 115, 135, 141 a 153, 154 a 179, da Lei Complementar n° 68, de 1992.
Art. 10. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
1- receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função gratificada; e
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.
Art. 11. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado, nos termos desta Lei, serão apuradas mediante sindicância, conforme previsto na Lei

Complementar Estadual n° 68, de 9 de dezembro de 1992.
Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
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